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ve Sua l\1agestade por bem Ordenar que os Devedores á dieta Junta, que
em conformidade do disposto no Alvar.! de 16 de Maio, e Decreto de 27,
de J 1I0ho ult imos , pertendereni pagar suas dividas com Titulos de Divi
da Publicascm vencimento de Juro, de que forem originarios Credores,
sejão obrigados a saldar suas contas, pagando o resto de tudo o q ue de
verem, (quando os Tuulos que possuirem não forem suflicientes) com di
nheiro effectivo , ou com A polices de qllaesquer dos Emprestimos, de que
tamberu forem originarios Credores, O que a Junta faz público para conhe
eimento dos interessados, Junta dos Juros dos Heaes Emprestimos em 22
de Outubro de 1825, ~Manoel Antonio de Carvalho. -Luiz JoséRibeiro.

N: 138--0.

~~l\1 Consulta do Conselho da Fazenda de 7 de Setembro proximo
passado se fez presente a Sua Magestade huma Reprosentação do Desem
bargador Administrador da Alfandega das Sete Casas, na qual expunha pa
recer-Ihe justo que Sua Magestade approvasse em regra, estabelecida na
execução do Alvará novíssimo de 4 de Junho do corrente anno , que o Vi
nho, e Agua-ardente despachado para as Ilhas pagasse meios Direitos, coo
mo verdadeira exportação, apezar de se reputarem Provincias do Reino ,
o que só 'de veria entender-se para outros objectos, e não para os comrner
ciaes ; e 'lu" os mesmos generos despachados para a Ribeira das NáOS pa
gassem por inteiro os Direitos de sahida, salvo quando se mostrar que as
,Embarca,,!}es vão sahir a Barra, e que o genero vai consumir-se longe
do Tejo, E tendo o mesmo Augusto Senhor consideração ao expendido na
referida Consulta, conforme á dieta Representação, e á Resposta, que so
hre ella dêo o Conselheiro, Procurador da Fazenda, foi servido tomar na
mesma Consulta a sua Real Resolução, do theor seguinte: = Proceda -se
na conformidade da Informado do Administrador das Sete Casas, e Pare
cer do mesmo a respeito das" exportações para as Ilhas, nas quaes não he
prohibida a entrada de Vinhos de Portugal, como porespeciaes motivos o
he na da Madeira, Palacio de Mafra o iro de Outubro de mil oitocentos e
vinte e ciuco . - Com a Rubrica de ELH El Nosso Senhor.

E para que assim haja de constar , se manda fazer público por esla
forma. Lisboa 7 de Novembro de J 825. - D. Lourenco de Lima. -José
Ribeiro Saraiva, >

N: 130.

DEsejando promo\'er a Instrucção Publica, e facilitar a Meus Fieis
Vassallos todos os meios possíveis de a obterem, muito principalmente
aquelles , que se dedi cão ao Meu Real Serviço nos Exercitos , e na Arma
da; e Considerando a analogia, ou antes identidade, tanto das disciplinas ,
que se aprendem , como do me thodo de ensino, que se acha adoptado nas
Reaes Academias de Marinha, estabelecidas nesta Capital, e na Cidade do
Porto, assim como no primeiro Anno Malhematico do Real Collegio Mili
tar, 'e nos Estudos das Aulas Regimeutaes de alguns Corpos do 1\leu
Exercito; Confcrrnando-me com o parecer das pessoas do Meu Conselho,
que fui Serv ido mandar ouvir sobre este objecto : Hei por bem que aos
Aluumos de qualquer das duas referidas Academias de Marinha, que qui
zerem pr oseguir na outra os seus Estudos, se levem em conta os Annos ,
em que POI' doeu meuto authentico musuarsm ter sido approvados: Que o
mesmo se pratique a respeito dos M ilitarps, que pelo mesmo modo mos
trarem ter frequentado regularmente os Estudos Mathematicos nas Aulas
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dos seus resp:ctivos Regimentos ; com a condição porem, quanto a estes ,
de serem obrigados na Academia, em que quizerern entrar, a fazer Actos
Publicas das Disciplinas, que pertendere:n se lhe, ie"em e.n co .ita , e de
serem nelles approvados : E tinalmente , que a facul d rd- co nce Ji ls pela
Decreto do pr imeiro de Setembro do an no pr .rxino P';;'.:!J aos Aio :n:13S
do Real Collesio .\Iilitar, de poderem matricular-se Q .) se,,'lnda A'i:l'l da
Ac~dernia Real da .\larinha desta Capital , huma vez q"e mostren ter con
cluidn com apprcvação o primeiro Anno .\I,th",rnHic'l C;Q referido Real
Collegio, se ertenda, e amplie á Academia Rea l da ':\li rinha. e Com ner
cio da Cidade do Porro. José Joaquim ,j'AJ:n 'Oi1a e ..\-"u:o Corrê a de La
cerda. do lIeu Conselho. e do d' EstsIo . '\Iio is:ro e ~eere :ar!) c'Estado
dos :"l~os do Reino. otenha ass im ente:::A:d J. e fac; executar. Pal acio
de:llafia em tres de .'i'o~embro de mil o itocen tos ..- inte e cinco. - Com a
Rubrica de SGA 1IAGEST ADE .

.'i" 139 - 2.'

COnvindo que os Alumnos da Minha Real Academia da Marinha,
persuadidos da inteira necessidade, em que se achão, de huma melhor ap
plicação em seus estudos, p de hum regular, e bom comportamento, possão
constituir-se dignos do Meu Real Servico , e devidamente venhão corres
ponder aos destinos, a que se encarninhão , assim na Marinha, como no
Exercito : Sou Servido que aos Prernios . que estão estabelecidos, e ás In
formações ~eraes, que de todos costuma haver, se uuão no fim de cada
hum dos Cursos Academicos, seja o completo dos tres Annos , que serve
de habilitação aos Postos da Minha Real Armada, seja o do pri meiro, e
terceiro Anno, que só he necessario para a classe de Pilotos, ou finalmen
te o primeiro, e sezundo Anno, de que precisão os que procurão os estudos
da fortificação, ln-formações particulares , em que se reduaão a] tres ter
mos os progressos scientificos, e saber de cada hum dos Alumnos, juntan
do-se o· que se olferecer de sua conducta moral, e civilmente considerada;
ficando dependendo de taes Informações para o futuro, como se acha esta
belecido para a Universidade de Coimbra, com a qual haverá conformida
de em tudo a este respeito, a admissão de qualquer dos dictos Alumnos
para os exercícios, que pertenderem, não sendo sem a p"fJcedencia delIas
admittido nenhum ao )Ieu Real Servico : necessitando i~uailllente das rnes
mas Informações aquelIe, que se proponba entrar na vAcademia Real de
Fortificação: Pelo que, quando se fecharern . e concluirem os referidos
Corsos Academicos. os seus Lentes em Conzrecacão . formalizadas mui
eserupulosamente com toda a imparcialidade" - e sã 'conscipncia , as Infor
mações ordenadas, as rernetterão á Secretaria d' Estado dos :'<õ egocios da
l\lariflha, e Ultramar, a fim de sortirem o seu immediato. e pontual elfei
to. E porque o primeiro Anno do Curso Academico da i\Iarillha serve de
fundamento aos que procurão a Classe d' Aspirantes Pilotos, como a al
guns, que depois buscão a Aula do Commercio: Sou Servido que nenhum
Discipulo entre naquelIa Classe, nem seja admittido á dieta Aula , sem
qoe haja delIe a Informação, que para isso mesmo terá luzar : E qnanto
fica Ordenado ácerca de taes Informacões será extensivo ,i' Academia dos
Guardas )farinhas. O Almirante Joaquim José Monteíro Torres, do Meu
Conselho d'Estado. Ministro e Secretario dEstado dos i"elrocios da Mari
nha e Ultramar, a'ssim o tenha entendido, e faca executar-com os Despa
chos necessários. Mafra em 12 de Novembro de 1825.-Com a Rubrica
de SUA 1\IAGESTADE.

Folheio V. K


	Resoluçãorégia3-11-1825_1
	Resoluçãorégia3-11-1825_2

